
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 2.509, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 
GILSON JOÃO DOS SANTOS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1 º Conceder 5 dias de Férias referente a última parcela ao servidor Gilson João dos 
Santos, relativas ao período de 2016 a 2017, a serem gozadas no período de 31 de janeiro a 
04 de fevereiro de 2022, e, Concede 10 dias de Férias referente a última parcela ao servidor 
Gilson João dos Santos, relativas ao período de 2018 a 2019, a serem gozadas no período de 
16 a 25 de fevereiro de 2022, na forma da Lei Municipal nº.2.021/94 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 28 de janeiro de 2022; 68º 

de Emancipação Política; 17ª Legislatura. 

VANDERLEI Los GONÇALVES (SOLIDARIEDADE) 
Presidente 
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